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Despacho n.o 2171/2007

Faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
22 de Janeiro de 2007, foi nomeado na sequência do concurso interno
de acesso geral para provimento de um lugar de técnico profissional
principal (topógrafo), aberto nos termos da alínea a) do n.o 4 do
artigo 6.o, conjugado com o n.o 5 do artigo 8.o, e do n.o 1 do artigo 28.o,
todos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, publicado por aviso
no Diário da República, 3.a série, n.o 80, de 24 de Abril de 2006,
o candidato Jorge Humberto d’Assunção de Abreu, o qual, nos termos
do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com
o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, aplicável à admi-
nistração local, passa a ser remunerado pelo escalão 2, índice 249.
(Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas, artigos 46.o, n.o 1,
e 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

29 de Janeiro de 2007. — Pelo Presidente da Câmara, a Directora
do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Célia Simões.

3000224642

Despacho n.o 2172/2007

Faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
22 de Janeiro de 2007, foi nomeada na sequência de concurso interno
de acesso geral para provimento de um lugar de técnico profissional
de 1.a classe (secretariado), aberto nos termos da alínea a) do n.o 4
do artigo 6.o, conjugado com o n.o 5 do artigo 8.o, e do n.o 1 do
artigo 28.o, todos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, publicado
por aviso no Diário da República, 3.a série, n.o 80, de 24 de Abril
de 2006, a candidata Maria João Moura dos Santos Bual, a qual,
nos termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, con-
jugado com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, aplicável
à administração local, passa a ser remunerada pelo escalão 2,
índice 228. (Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas, nos termos
dos artigos 46.o, n.o 1, e 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto.)

29 de Janeiro de 2007. — Pelo Presidente da Câmara, a Directora
do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Célia Simões.

3000224645

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.o 2419/2007

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho
do signatário de 16 de Novembro de 2006, se encontra aberto concurso
externo de ingresso para provimento de um lugar de apontador, grupo
de pessoal auxiliar, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — O presente concurso rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de
30 de Dezembro, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91,
de 17 de Outubro.

4 — Para cumprimento do disposto no artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, foi efectuado o procedimento prévio de recru-
tamento por consulta à bolsa de emprego público (BEP), tendo sido
emitida pelo serviço a declaração de inexistência de pessoal com o
perfil exigido para o lugar em concurso, em 19 de Janeiro de 2007,
referência n.o 489.

5 — No âmbito do presente concurso, dá-se cumprimento ao esta-
belecido no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, no que respeita ao sistema de quotas de emprego para
pessoas deficientes com grau de incapacidade igual ou superior a
60 %, sendo que o candidato com deficiência tem preferência em
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

6 — Prazo de validade — é válido para as vagas postas a concurso,
cessando com o seu preenchimento.

7 — O local de trabalho será na área do concelho de São Pedro
do Sul, nomeadamente nos espaços desportivos e recreativos do
município.

8 — Ao presente concurso podem concorrer os indivíduos que reú-
nam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — os mencionados no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — escolaridade mínima obrigatória, nos
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 247/87, de
17 de Junho.

8.3 — Os candidatos portadores de deficiência, devem declarar no
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como mencionar
todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto no
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

9 — Vencimento ilíquido — é o que corresponde ao escalão 1,
índice 146 (E 477,06), nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

10 — Conteúdo funcional — as constantes do despacho, do SEA-
LOT, n.o 38/88, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22,
de 26 de Janeiro de 1989, designadamente, verifica e regista a assi-
duidade do pessoal ao serviço, calcula os tempos dedicados à execução
de determinada obra ou tarefa com vista ao pagamento de salários
ou outras remunerações e executa pequenas tarefas de âmbito
administrativo.

11 — Para efeitos de candidatura, os interessados apresentarão até
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas reque-
rimento escrito, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de São
Pedro do Sul, a entregar pessoalmente na Secção de Pessoal desta
Câmara ou remeter pelo correio, por carta registada com aviso de
recepção, endereçado à Câmara Municipal de São Pedro do Sul, Largo
de Camões, 3660-436 São Pedro do Sul. Consideram-se entregues
dentro do prazo legal os requerimentos expedidos dentro do prazo
fixado para a sua apresentação. Do requerimento devem constar os
seguintes elementos: nome completo, profissão, estado civil, data de
nascimento, filiação, naturalidade, residência (indicar rua, número
de polícia, andar e código postal), número de telefone, número de
bilhete de identidade e data de emissão e serviço de identificação
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, concurso a que se can-
didata, com a identificação do mesmo, mediante referência ao número
e à data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso. É dispensada a apresentação de documentos desde que o can-
didato declare, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontra relativamente às alíneas a),
b), d), e), e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

Relativamente à alínea c) do referido artigo, os candidatos deverão
apresentar em anexo aos requerimentos documento comprovativo das
habilitações literárias legalmente exigidas, devendo anexar também
fotocópia do bilhete de identidade e fotocópia do cartão de con-
tribuinte.

12 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica a
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e
penal.

13 — A selecção dos candidatos será feita através da prestação de
prova escrita de conhecimentos gerais (PECG), complementadas por
uma entrevista profissional de selecção (EPS), conforme o previsto
nos n.os 1 e 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

Programa de provas:

I) A prova escrita de conhecimentos gerais (PECG), será classificada
de 0 a 20 valores, terá a duração de duas horas e terá carácter eli-
minatório, considerando-se não aprovado quem obtiver classificação
inferior a 9,5 valores, e terá por base as seguintes matérias:

a) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro) e «Carta ética — Dez princípios éticos da Administração
Pública», com valorização de 50 %;




